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1

UF Ti p o Especificação
do Plano
Interno

CNES CAPS referência CGC/ CNPJ Código Municí-pio Gestão do munici-
pio

Gestão do serviço Valor anual (R$)

MG UAA RSM-Crack 6373658 73.964.934/0001-17 82.28 Governador Valadares Municipal Municipal 300.000,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.458, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera, para a competência dezembro de
2014, o prazo estabelecido pela Portaria nº.
288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008, para
credenciamento/habilitação dos serviços de
Oftalmologia.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a necessidade de conclusão das redes estaduais
de Atenção em Oftalmologia;

Considerando a Portaria 90/SAS/MS, de 14 de março de
2011, que altera para a competência dezembro de 2011, o prazo
estabelecido pela Portaria n. 288/SAS/MS, de 19 de maio de 2008,
para credenciamento/habilitação dos serviços de Oftalmologia;

Considerando Portaria nº 231/SAS/MS, de 4 de março de
2013, que altera o prazo estabelecido para credenciamento/habilitação
de serviços de Oftalmologia; e

Considerando a avaliação do Departamento de Atenção Es-
pecializada e Temática - Coordenação Geral da Média e Alta Com-
plexidade, da Secretaria de Atenção à Saúde - Ministério da Saúde,
resolve:

Art. 1º Fica alterado, para competência dezembro de 2014, o
prazo estabelecido pela Portaria nº. 288/SAS/MS, de 19 de maio de
2008, para credenciamento/habilitação dos serviços de Oftalmolo-
gia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA Nº 1.459, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Defere o pedido de Renovação de Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social (CEBAS), na área da Saúde,
mediante a Medida Provisória nº 446/2008,
da Associação Protetora do Hospital São
Francisco, com sede em Augusto Pestana
(RS).

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009,
e suas alterações, regulamentada pelo Decreto nº 7.237, de 20 de
julho de 2010, que dispõe sobre a Certificação das Entidades Be-
neficentes de Assistência Social (CEBAS);

Considerando a Medida Provisória nº 446, de 7 de novembro
de 2008, que dispõe sobre a Certificação das Entidades Beneficentes
de Assistência Social (CEBAS);

Considerando o Parecer nº 1208-2011/FB/COGEJUR/CON-
JUR-MS/CGU/AGU; e

Considerando o Despacho nº 1.306/2013-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo nº 25000.205420/2012-53/MS
(CNAS nº 71010.009891/2008-54), resolve:

Art. 1º Fica declarado deferido o pedido de renovação do
Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS),
na área da Saúde, mediante a aplicação do art. 37 da Medida Pro-
visória nº 446, de 7 de novembro de 2008, da Associação Protetora
do Hospital São Francisco (CNES nº 2261081), inscrita no CNPJ nº
90.735.622/0001-50, com sede em Augusto Pestana (RS).

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
24 de dezembro de 2008 a 23 de dezembro de 2011.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INSUMOS ESTRATÉGICOS

PORTARIA No- 63, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2013

Torna pública a decisão de incorporar o
rituximabe para o tratamento de linfoma
não Hodgkin de células B, folicular, CD20
positivo, em 1ª e 2ª linha no Sistema Único
de Saúde - SUS.

O SECRETÁRIO SUBSTITUTO DE CIÊNCIA, TECNO-
LOGIA E INSUMOS ESTRATÉGICOS DO MINISTÉRIO DA
SAÚDE, no uso de suas atribuições legais e com base nos termos dos
art. 20 e art. 23 do Decreto 7.646, de 21 de dezembro de 2011,
resolve:

Art. 1º Fica incorporado o rituximabe para o tratamento de
linfoma não Hodgkin de células B, folicular, CD20 positivo, em 1ª e
2ª linha no Sistema Único de Saúde (SUS).

Art. 2º O relatório de recomendação da Comissão Nacional
de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC) sobre essa tec-
nologia estará disponível no endereço eletrônico: http://portal.sau-
d e . g o v. b r / p o r t a l / s a u d e / G e s t o r / a r e a . c f m ? i d _ a r e a = 1 6 11 .

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LEONARDO BATISTA PAIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 27 de dezembro de 2013

Ref.: Processo n.º 25000.131967/2013-96
Interessado: GRAZIELE FARINA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa GRAZIELE FARINA - ME, CNPJ nº 13.017.513/0001-57,
em XAXIM /SC na Expansão do Programa Farmácia Popular do
Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente
para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.127079/2013-79
Interessado: DROGARIA MAIA DUTRA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA MAIA DUTRA LTDA - ME, CNPJ nº
09.304.095/0001-01, em JATAI /GO na Expansão do Programa Far-
mácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na
legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.131068/2013-93
Interessado: ABBL FARMACIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ABBL FARMACIA LTDA - ME, CNPJ nº 17.375.060/0001-
91, em CAUCAIA /CE na Expansão do Programa Farmácia Popular
do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos na legislação
vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.132044/2013-51
Interessado: DROGARIA BARROSO E CUNHA LTDA -

ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA BARROSO E CUNHA LTDA - ME, CNPJ nº
05.311.179/0001-11, em MURIAE /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.131130/2013-47
Interessado: MARIA DA PAZ DE MEDEIROS MATA

SOUZA ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa MARIA DA PAZ DE MEDEIROS MATA SOUZA ME,
CNPJ nº 10.873.867/0001-05, em TENENTE LAURENTINO CRUZ
/RN na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que
cumpridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua ha-
bilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.129888/2013-15
Interessado: DROGARIA JOSE E SILVA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.

1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-
tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA JOSE E SILVA LTDA - ME, CNPJ nº
06.635.000/0001-44, em PASSOS /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.131944/2013-81
Interessado: FARMACIA DU LU EIRELI ME - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa FARMACIA DU LU EIRELI ME - ME, CNPJ nº
12.586.485/0001-26, em VILA VELHA /ES na Expansão do Pro-
grama Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos
exigidos na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.128075/2013-16
Interessado: DROGARIA BARROS E GOMES LTDA -

ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa DROGARIA BARROS E GOMES LTDA - ME, CNPJ nº
07.386.243/0001-59, em ITANHOMI /MG na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.132794/2013-23
Interessado: SILVA & HEIDRICH LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa SILVA & HEIDRICH LTDA - ME, CNPJ nº
76.398.528/0001-22, em CASCAVEL /PR na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.132914/2013-92
Interessado: ALVES & CALMON LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa ALVES & CALMON LTDA - ME, CNPJ nº
69.028.488/0001-61, em CAMPINAS /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.132084/2013-01
Interessado: OESTE - FARMA DROGARIA LTDA - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estra-

tégicos do Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas
pela matéria pertinente à execução do Programa Farmácia Popular,
editada exclusivamente pelo Ministério da Saúde e, à vista da do-
cumentação apresentada neste processo, DEFERE a participação da
empresa OESTE - FARMA DROGARIA LTDA - ME, CNPJ nº
62.794.748/0001-60, em SAO PAULO /SP na Expansão do Programa
Farmácia Popular do Brasil, vez que cumpridos os requisitos exigidos
na legislação vigente para sua habilitação.

Ref.: Processo n.º 25000.131138/2013-11
Interessado: RODRIGO AZAMBUJA GABINIO - ME
Assunto: Solicita inscrição na Expansão do Programa Far-

mácia Popular, conforme previsto na legislação vigente.
1. O Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos do

Ministério da Saúde, no uso das competências atribuídas pela matéria per-
tinente à execução do Programa Farmácia Popular, editada exclusivamen-
te pelo Ministério da Saúde e, à vista da documentação apresentada neste
processo, DEFERE a participação da empresa RODRIGO AZAMBUJA
GABINIO - ME, CNPJ nº 17.736.904/0001-82, em CAMPO GRANDE
/MS na Expansão do Programa Farmácia Popular do Brasil, vez que cum-
pridos os requisitos exigidos na legislação vigente para sua habilitação.
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